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                                               CONTRATO Nº 063/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
APIACÁS E A EMPRESA: BKP CONSTRUTORA LTDA-EPP NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 

O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob 

nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato 
representada pelo Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 
0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona Rural, Apiacás –MT, CEP 78.595-000, 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa BKP CONSTRUTORA LTDA-EPP, CNPJ n.º 

16.939.495/0001-59, situada  à Av. Djalma Ferreira de Souza, 223, Morada do Ouro, Setor Oeste-MT., CEP78.053-
000,   neste ato representada pelo sócio administrador  Sr. Fernando Augusto Carvalho Junior,  portador do CPF N° 
024.848.881-39,  e RG  n° 1605006-1-SSP/MT, residente e domiciliado  na Av. Ipiranga, 225, Apto 901, Edifício Plaza, 
Bairro Goiabeiras, Cuiabá, MT., cep-78.032-035,  e daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato de compra, em conformidade com o que consta do Processo Administrativo 

nº 059/2021, referente ao Pregão Presencial nº 031/2021, para Adesão DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
105/2020. PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2020 - REGISTRO DE PREÇO,  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
109/2020, realizado  pelo Município de Água Boa/MT.,  sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas  alterações anteriores, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1 – SUPORTE LEGAL 

 
1.1 - Este Contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei nº. 8.666 de 21 de Junho de 1.993, 
suas alterações e das convenções estabelecidas neste instrumento, em conformidade com o que consta do Processo 
Administrativo nº 059/2021, referente ao Pregão Presencial nº 031/2021. 
 
2 – OBJETO 
 
2.1 – Constitui objeto deste Contrato por intermédio da: Adesão DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 105/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2020 - REGISTRO DE PREÇO,  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2020, 
realizado  pelo Município de Água Boa/MT.    
              
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 

Item Descrição do veículo  Quant. Vl unit. Val. Total 

02 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA (DIÁRIA). 130 590,00 76.700,00 

VALOR TOTAL R$ 76.700,00 (setenta e seis mil e setecentos reais). 

                     
3 – FATO GERADOR CONTRATUAL 
 

3.1 – O presente instrumento contratual foi firmado em decorrência do despacho homologatório exarado pelo Prefeito 
Municipal de Apiacás-MT, concernente à Licitação instaurada na modalidade  Pregão Presencial nº 031/2021, para 
Adesão DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 105/2020. PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2020 - REGISTRO DE 
PREÇO,  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2020, realizado  pelo Município de Água Boa/MT., ficando, por 
conseguinte os termos da Licitação e da Proposta vinculados a este instrumento, nos termos dispostos no Art. 54, 
parágrafo 1º da lei nº. 8.666/93. 
 
4 – REGIME DE EXECUÇÃO   
 

4.1 – De conformidade com os termos da Licitação, o regime de execução, na forma da Lei, será o de execução 
indireta, na modalidade por preço por Item, nos termos estatuídos pelo Art. 6º, inciso III, da Lei nº. 8.666/93. 
 
 
5 – DO VALOR E PAGAMENTO 

5.1 – O preço global para aquisição do objeto, ora adquirido, será de R$ 76.700,00 (setenta e seis  mil e setecentos 
reais).  

5.1.1 – Os pagamentos serão efetuados após a retirada do produto. É necessário apresentação das notas fiscais 
eletrônicas em conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, ora apresentadas e confirmadas 
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pela Secretaria Municipal de Finanças e a Secretaria solicitante. 
 
5.2 – Os pagamentos serão efetuados por transferencia bancária diretamente em conta corrente da empresa 
contratada. 
 
5.3 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o 
especificado na Ordem de Entrega. 
 
5.4 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 
reapresentação das notas fiscais/faturas. 
 
5.4 -Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
5.6 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os 
que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
 
5.7 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do 
Contratado. 

5.8 - A seu critério, a Contratante poderá utilizar valores devidos à Contratada, relativos ao preço contratual, para 
cobrir eventuais dívidas da mesma para com a Contratante, decorrente de imposição de multa por violação de 
cláusulas do contrato. 
 
6 – DOS PRODUTOS 

 
6.1 - O presente instrumento tem por objetivo adquirir os serviços, conforme planilha que segue: 

Item Descrição do veículo  Quant. Vl unit. Val. Total 

02 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA (DIÁRIA). 130 590,00 76.700,00 

VALOR TOTAL R$ 76.700,00 (setenta e seis mil e setecentos reais). 

 
7 – DAS DESPESAS 
 

7.1. Para o valor das despesas decorrentes deste contrato será efetuada a Nota de Empenho Global, sendo que o 
Contratado encaminhara para a Prefeitura de Apiacás, a Nota Fiscal com a descrição dos itens para realização do 
pagamento, conforme a quantidade a ser adquirida indicada na Nota  de Fornecimento. 

 
8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
8.1 – As despesas decorrentes do presente Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias consignada no 
orçamento vigente para o corrente exercício:  
 

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
001-ADM. GERAL DA SEC. DE URBANISMO 
2100 – RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
33.90.39.00.00.00.00-2030—658 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
 
9 – PRAZOS 
 

9.1 – O prazo previsto para o inicio dos serviços é imediata, contados à partir da emissão da NAD (Nota de 
Autorização de Despesas) pela Prefeitura Municipal. 
 
9.2 - A Vigência do presente contrato é até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, prorrogável no interesse 
das partes até o máximo previsto em Lei.  
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a. Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

b. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
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contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 

d. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte resultantes 

da execução do contrato;  

e. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

f. Apresentar, perante a contratante as Certidões Negativas de Débitos atualizadas, como condição para a 

liberação do pagamento da Nota Fiscal dos materiais adquiridos. 

g. Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de 

laboratório de boa qualidade e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal 

responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão rejeitados, 

arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa 

do Consumidor; 

h. A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as 

especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao 

Código  de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues; 

i. A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações 

contidas na proposta ou que não atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

10.1. – DOS SERVIÇOS EM DIÁRIAS: 

a. Os serviços prestados em DIÁRIAS terão as seguintes despesas custeadas pela CONTRATANTE: despesa de 

óleo diesel, alimentação aos motoristas ou operadores das máquinas quando estes estiverem trabalhando na 

zona rural ou em local que impossibilita que os mesmos retornem para suas instalações. 

b. Correrão por conta da Empresa CONTRATADA todas as despesas como: contratação e pagamento de 

operador ou motorista, seguros, frete, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, manutenção 

das máquinas e tratores, mobilização e desmobilização e outros decorrentes da execução do objeto 

c.  O Caminhão Pipa deverá estar em bom estado de conservação e disponível na cidade de Apiacás-MT, para 

início dos serviços, sempre que necessário; 

d. Não serão pagas diárias de deslocamento, que não sejam a serviço da contratante ou autorizada pela mesma. 

e. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual não estará obrigado a 

consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora 

detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo. 

 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

11.1 - Fornecer a contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao 
objeto deste Edital; 
 
11.2 - Efetuar o pagamento à contratada nas condições estabelecidas neste Edital; 
 
11.3 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do 
objeto; 
 
11.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada detentora do contrato, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
11.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

12.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
I - unilateralmente pela Contratante: 

a) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
II - por acordo das partes: 

a) o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços/entrega, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
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b) em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a contratante deverá 

restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico financeiro inicial, nos termos preceituados pelo § 6º do artigo 65 
da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
13 - DAS PENALIDADES 
 

13.1 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 
86, da Lei nº 8666/93; 
 

13.1.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Apiacás - MT, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista 
no item 13.2. b; 
 
13.2 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos na produto, a Administração poderá aplicar à contratada, as 
seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% 

(meio por cento) sobre o atraso de entrega dos produtos, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato no caso de rescisão por culpa do fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Apiacás - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 
(dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 
8.883/94; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 
10.520/2002. 

 
13.3 - Se o Contratado não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
execução pela Procuradoria Municipal; 
 
13.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
 
13.5 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 13.2, 

c, d, deste Contrato, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
14 - DOS ILÍCITOS PENAIS 
 
14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 

sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
15 – RESCISÃO 
 
15.1 – A rescisão do presente contrato pode ser de acordo com o estabelecido nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 
15.1.1 – constituem motivos para rescisão sem indenização: 
15.1.1.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;  
15.1.1.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto;  
15.1.1.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução;  
15.1.1.4 – a decretação de falência ou insolvência civil;  
15.1.1.5 – a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 
15.1.1.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificadas pela 
máxima autoridade da Administração e exarada no processo licitatório a que se refere o Contrato;  
15.1.1.7 – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do 
contrato; 
15.1.1.8 - - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento, conforme art. 77 da lei 8666/93. 
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16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DE CONTRATO 

 
16-1 – Ficará responsável pela fiscalização do Contrato funcionário formamalmente designado, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso das aquisições, que de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67, 
da Lei nº 8.666/93, com suas ulteriores alterações. 
 
16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos produtos/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
16.4 -  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências  
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários  
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
17 – DA PUBLICAÇÃO 

 
17-1 - O presente TERMO DE CONTRATO será publicado por extrato, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do 

Estado de Mato Grosso, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8666/1993, corrente as despesas as 
expensas da CONTRATANTE 
 
18 - DO FORO 
 

Aplica-se ao contrato e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações. 
As partes contratantes elegem o foro de Apiacás - MT como competente para dirimir  

 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 

21/06/93. 
 

 
Apiacás/MT,  12  de julho de 2021. 

 
 

 

                                                                                                                

 JULIO CESAR DOS SANTOS                                         BKP CONSTRUTORA LTDA-EPP                  

   PREFEITO  MUNICIPAL                                        Fernando Augusto Carvalho Junior 

     CONTRATANTE                                                            CONTRATADA                                                                        

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Susana Aparecida de Souza                                Milena Alves de Oliveira 

CPF: 019.751.591-60                                   CPF: 004.777.541-63 

 
 


